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NoMEAR MEMBRo oo ruúcrro DocENTE ESTRUTITRANTE INDEI W cuRso DE

lolvrr lrrrsmlÇÃo DA FAcULóADE FUTU RA

O Diretor Geral da Faculdade FUTURA, no uso das atribuições'que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, de acordo com o Regimento lnterno dã lhstituição, designa-se o membro

descrito abaixo, para compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE).

GLAUCIMARCOS FAKINE MARSOLI - RG: 26.348.207-8

Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Votuporanga, 01 de agosto dE 2022.

X.YhrÍlmôbo '

Di.ctor G.ral


